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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Aposentadorias Cont.Aposentadorias
PORTARIA – A Nº 0111/2014   Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0089/2014/IPSEM.

  
RESOLVE

Art. 1º Conceder a GLÓRIA DE LOURDES PINHEIRO DE ARAÚJO, mat.
Nº 9328, PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com proventos INTEGRAIS, acrescidos
de 20% (vinte por cento) , correspondente a 04 (quatro) quinquênios , conforme o art. 40,
§1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação do art. 6ºA da EC Nº 41/2003, acrescentado
pelo art. 1º, da Emenda Constitucional nº 70/2012, de 29 de março de 2012, c/c o art. 12, inciso
I, e art. 13 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0112/2014  Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0098/2014/IPSEM.

  
RESOLVE

 Art. 1º Conceder a MARIA MARIENE DA SILVA, mat. Nº 3277, PROFESSORA
DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta
por cento) , correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo
único da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0113/2014  Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0149/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a ELIANE TARRADT ROCHA, mat. Nº 2833, AGENTE

ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, APOSENTADORIA POR
IDADE, com proventos PROPORCIONAIS, calculados nos termos do art. 1º da Lei nº 10.887/
2004, conforme o art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, c/c o art. 59 da ON
nº 02/2009 da SPS, c/c o art. 12, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar Municipal nº 045, de
20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0114/2014  Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0100/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a IARA DE FÁTIMA SANTOS LISBOA, mat. Nº 8776,

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS,
acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios ,
conforme o art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o §5º do art.
40 da Constituição Federal, e com os arts. 12 §3º, e 66 da Lei Complementar Municipal nº 045,
de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0115/2014  Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0102/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA RAIMUNDO DE ARAÚJO, mat. Nº 2137,

ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, lotada na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos
INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por cento) , correspondente a 06 (seis) quinquênios ,
conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/
c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril
de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0116/2014  Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o
disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo Nº
0099/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a ANSELMO MARTINS DANT AS, mat. Nº 2981, ARQUITETO,

lotado na SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, APOSENTADORIA  POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por cento) ,
correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0117/2014  Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o
disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo Nº
0101/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a ZÉLIA MARIA OLIVEIRA, mat. Nº 8227, PROFESSORA DE

EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) ,
correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº 41/2003, c/c o §5º do art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12 §3º, e 66 da
Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
PORTARIA – A Nº 0117/2014 Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o
disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo Nº
0101/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a ZÉLIA MARIA OLIVEIRA, mat. Nº 8227, PROFESSORA DE

EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) ,
correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº 41/2003, c/c o §5º do art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12 §3º, e 66 da
Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
PORTARIA – A Nº 0119/2014  Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o
disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo Nº
0111/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a JACINTA BATISTA DE LIMA, mat. Nº 3369, AGENTE DE

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por cento) ,
correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0120/2014  Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o
disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo Nº
0120/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a ANTONIO BENTO DA SILVA, mat. Nº 7414, ARTÍFICE, lotado

na SECRETARIA DE AGRICULTURA, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) , correspondente a 05
(cinco) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20
de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
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PORTARIA – A Nº 0121/2014  Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0135/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a FÁTIMA GÓIS DA COSTA, mat. Nº 3479, AGENTE DE

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE CULTURA, APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por cento) ,
correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0122/2014  Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0140/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO, mat. Nº 2882,

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por
cento) , correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0123/2014  Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0144/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO CAMPOS, mat. Nº 8858,

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos
de 25% (vinte e cinco por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art.
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o §5º do art. 40 da Constituição
Federal, e com os arts. 12 §3º, e 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0124/2014  Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0145/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA APARECIDA DE FRANÇA LIMA, mat. Nº 8784,

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos
de 25% (vinte e cinco por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art.
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o §5º do art. 40 da Constituição
Federal, e com os arts. 12 §3º, e 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0125/2014  Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0152/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a CÉLIA SOUSA BENTO, mat. Nº 09.847-7 (2807), AUXILIAR

DE ENSINO, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por cento) ,
correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0126/2014  Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0157/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA IZABEL LIMA, mat. Nº 8196, PROFESSORA DE

EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 25% (vinte e cinco
por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art. 6º, incisos I, II, III e IV da
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o §5º do art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12
§3º, e 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0127/2014  Campina Grande, 10 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0162/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MÉRCIA MARIA DA SILVA, mat. Nº 4077, PROFESSORA

DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 25% (vinte e
cinco por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art. 6º, incisos I, II,
III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o §5º do art. 40 da Constituição Federal, e com
os arts. 12 §3º, e 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0128/2014  Campina Grande, 11 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0105/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DE FÁTIMA ALVES DA SILVA, mat. Nº 905, AGENTE

DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR
IDADE, com proventos PROPORCIONAIS, calculados nos termos do art. 1º da Lei nº 10.887/
2004, conforme o art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, c/c o art. 59 da ON nº
02/2009 da SPS, c/c o art. 12, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20
de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0129/2014  Campina Grande, 11 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0117/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a EDILENE DE ARAÚJO PALMEIRA, mat. Nº 4930, ANALISTA

DE PATOLOGIA CLÍNICA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por cento) ,
correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0130/2014  Campina Grande, 11 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0121/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DO PERPÉTUO SOCÔRRO MEIRA, mat. Nº 3223,

PSICÓLOGO EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por
cento) , correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0131/2014  Campina Grande, 11 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0134/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a ROSEANNE GUIMARÃES SANTOS, mat. Nº 12024,

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 2, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 10% (dez por
cento) , correspondente a 02 (dois) quinquênios , conforme o art. 40, §1º, inciso I, da Constituição
Federal, com redação do art. 6ºA da EC Nº 41/2003, acrescentado pelo art. 1º, da Emenda
Constitucional nº 70/2012, de 29 de março de 2012, c/c o art. 12, inciso I, e art. 13 da Lei Complementar
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0132/2014  Campina Grande, 11 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0147/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a WALTER DE LIMA BARBOSA, mat. Nº 1720, VIGIA, lotado

na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por cento) , correspondente a 06 (seis)
quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/
2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de
abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
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PORTARIA – A Nº 0133/2014  Campina Grande, 11 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0153/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a CÍCERO FERREIRA DA SILVA, mat. Nº 1836, MECÂNICO,

lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 35% (trinta e
cinco por cento) , correspondente a 07 (sete) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único
da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
PORTARIA – A Nº 0134/2014  Campina Grande, 11 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0159/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DO AMPARO DE SOUSA, mat. Nº 3375, AGENTE DE

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por cento) ,
correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0135/2014  Campina Grande, 11 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0163/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a JOSÉ CARLOS DA  COSTA, mat. Nº 342, FISCAL DE

TRIBUTOS MUNICIPAIS, lotado na SECRETARIA DE FINANÇAS, APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 35% (trinta e cinco
por cento) , correspondente a 07 (sete) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0136/2014  Campina Grande, 11 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0164/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA BEATRIZ FARIAS DE ARAÚJO, mat. Nº 4678,

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos
de 25% (vinte e cinco por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art.
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o §5º do art. 40 da Constituição
Federal, e com os arts. 12 §3º, e 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0137/2014  Campina Grande, 11 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0166/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a ANA LÚCIA DA SILVA CUNHA GAMA, mat. Nº 6099,

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos
de 25% (vinte e cinco por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art.
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o §5º do art. 40 da Constituição
Federal, e com os arts. 12 §3º, e 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0138/2014  Campina Grande, 11 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0168/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO SILVA, mat. Nº 8803, PROFESSORA

DE EDUCAÇÃO FÍSICA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 25% (vinte e cinco
por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art. 6º, incisos I, II, III e IV da
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o §5º do art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12
§3º, e 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0139/2014  Campina Grande, 11 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0172/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DE FÁTIMA MOURA BARBOSA, mat. Nº 5542,

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos
de 25% (vinte e cinco por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art.
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o §5º do art. 40 da Constituição
Federal, e com os arts. 12 §3º, e 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0140/2014  Campina Grande, 11 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0192/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a JOSÉ DO NASCIMENTO FERREIRA, mat. Nº 1077, VIGIA,

lotado na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, APOSENTADORIA  POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 35% (trinta e cinco por cento) ,
correspondente a 07 (sete) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0141/2014  Campina Grande, 11 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0193/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARLI DE LUCENA  LEÃO, mat. Nº 51 15, TELEFONISTA,

lotada na SECRETARIA DE AGRICULTURA, APOSENTADORIA  POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) ,
correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0142/2014  Campina Grande, 11 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0222/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a JOSÉ GONÇALVES DE FREITAS, mat. Nº 5601, VIGIA, lotado

na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, com proventos
PROPORCIONAIS, calculados até 08/10/2013, data em que completou 70 anos , nos termos
do art. 1º da Lei nº 10.887/2004, conforme o art. 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal, c/c o art.
12, inciso II da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0143/2014  Campina Grande, 12 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0176/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a JOSIMERE DE ARRUDA SILVA, mat. Nº 8184, PROFESSORA

DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 25% (vinte e cinco
por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art. 6º, incisos I, II, III e IV da
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o §5º do art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12
§3º, e 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0144/2014  Campina Grande, 17 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0195/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a IVONE COSTA DA SILVA, mat. Nº 12.724-8 (7813), AUXILIAR

DE CULTURA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR IDADE, com
proventos PROPORCIONAIS, calculados nos termos do art. 1º da Lei nº 10.887/2004, conforme o
art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, c/c o art. 59 da ON nº 02/2009 da SPS,
c/c o art. 12, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
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PORTARIA – A Nº 0145/2014  Campina Grande, 17 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0201/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a JOÃO DE SOUSA  SILVA, mat. Nº 3122, AGENTE

ADMINISTRATIVO, lotado na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, APOSENTADORIA
COMPULSÓRIA, com proventos PROPORCIONAIS, calculados até 12/04/2014, data em que
completou 70 anos , nos termos do art. 1º da Lei nº 10.887/2004, conforme o art. 40, §1º, inciso II,
da Constituição Federal, c/c o art. 12, inciso II da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril
de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0146/2014  Campina Grande, 17 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0203/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a FLÁVIA TEIXEIRA CAVALCANTI RODRIGUES, mat. Nº

12616, PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 10% (dez por
cento) , correspondente a 02 (dois) quinquênios , conforme o art. 40, §1º, inciso I, da Constituição
Federal, com redação do art. 6ºA da EC Nº 41/2003, acrescentado pelo art. 1º, da Emenda
Constitucional nº 70/2012, de 29 de março de 2012, c/c o art. 12, inciso I, e art. 13 da Lei Complementar
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0147/2014  Campina Grande, 19 de dezembro de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0253/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a LÍGIA MARIA ANDRADE CAMPOS DE ARAÚJO, mat. Nº

3333, MÉDICO II, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por cento) ,
correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0001/2015     Campina Grande, 19 de janeiro de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0341/2014/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a JOSÉ VIEIRA TARGINO, mat. nº 00.025-6, ASSESSOR

TECNICO LEGISLATIVO III, lotado na CÂMARA MUNICIPAL, APOSENTADORIA
COMPULSÓRIA, com proventos PROPORCIONAIS, calculados até 08/06/2014, data em que
completou 70 anos , nos termos do art. 1º da Lei nº 10.887/2004, conforme o art. 40, §1º, inciso II,
da Constituição Federal, c/c o art. 12, inciso II da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril
de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
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PORTARIA – P Nº 0001/2015     Campina Grande, 08 de janeiro de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0093/2014/IPSEM. 

RESOLVE
 
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a MARIA DO SOCORRO NUNES DE ARAÚJO,

dependente do ex-servidor falecido JOSÉ CLÁUDIO PAIVA, matrícula nº 15.528-4 (10574) ,
processo nº 0012070-37.2014.815.0011, Decisão Interlocutória, correspondente a 100% (cem por
cento) do valor da remuneração do servidor, de acordo com o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 16, inciso II, art. 7,
inciso I, e o art. 18, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 45, de 20 de abril de 2010.

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – P Nº 0002/2015   Campina Grande, 16 de janeiro de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0355/2014/IPSEM. 

RESOLVE
 
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a CREUSA DE ALMEIDA SOUSA, dependente

do ex-servidor inativo falecido AMARO JOAQUIM DE SOUSA, matrícula nº 22.990-3 ,
correspondente a 100% (cem por cento), do valor da remuneração do aposentado, a partir de 26/
12/2014, de acordo com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, inciso I, e art. 18, inciso I, da Lei
Complementar Municipal nº 45, de 20 de abril de 2010. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – P Nº 0003/2015     Campina Grande, 16 de janeiro de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0357/2014/IPSEM. 

RESOLVE
 
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a VICENTE MANUEL DA SILVA, dependente da

ex-servidora inativa falecida MARIA JOSÉ TAVARES SILVA, matrícula nº 23.070-7 , correspondente
a 100% (cem por cento), do valor da remuneração da aposentada, a partir de 11/12/2014, de acordo
com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, inciso I, e art. 18, inciso I, da Lei Complementar Municipal
nº 45, de 20 de abril de 2010. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – P Nº 0004/2015    Campina Grande, 16 de janeiro de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0007/2015/IPSEM. 

RESOLVE
 
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a MARIA CELESTE DE SOUZA, dependente do

ex-servidor inativo falecido PEDRO FRANCKLIM DE SOUZA, matrícula nº 22.560-6 ,
correspondente a 100% (cem por cento), do valor da remuneração do aposentado, a partir de 28/
12/2014, de acordo com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, inciso I, e art. 18, inciso I, da Lei
Complementar Municipal nº 45, de 20 de abril de 2010. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – P Nº 0005/2015    Campina Grande, 19 de janeiro de 2015.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Processo
Nº 0014/2015/IPSEM. 

RESOLVE
 
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a ZÉLIA CUNHA LIMA RAMOS, dependente do

ex-servidor inativo falecido JOSÉ DE FREITAS RAMOS, matrícula nº 22.464-2 , correspondente
a 100% (cem por cento), do valor da remuneração do aposentado, a partir de 11/01/2015, de acordo
com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, inciso I, e art. 18, inciso I, da Lei Complementar Municipal
nº 45, de 20 de abril de 2010. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Atos Administrativos
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